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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNtctPAL DE ALAGoTNHAS

REQUERIMENTO NO O5OI2O22.

REQUER TNFORMAÇOES AO PREFEITO

MUNICIPAL SOBRE A LEI NO 2.62812022,

QUE DTSPOE SOBRE A DIVULGAçÃO NO

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS DOS DADOS BASICOS DE

TODAS OBRAS PUBLICAS MUNICIPAIS.

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

Requeiro a V. Ex.a que sejam solicitados ao Sr. Prefeito Municipal os

seg u i ntes escla recimentos :

a) A Lei no 2.628/2022 esfá sendo cumprida pela Administração
Municipal?

b) Se a resposfa anterior for negativa, por qual motivo a Lei
2.628/2022 não está sendo cumprido pelo Sr. Prefeito Municipal
Alagoinhas?

c) Quando o Sr. Prefeito Municipal vai dar efetivo cumprimento ao que
estabelece a Lei no 2.628/2022?

JUSTTFtCAÇÃO

CONSIDERANDO que a Lei no 2.62812022, do Município de

Alagoinhas, determina a divulgação no site oficial da Prefeitura Municipal dos

dados básicos de todos os projetos de construção, reforma e demais obras
publicas municipais que estejam em andamento;
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CONSIDERANDO que, até o presente momento, inexiste notÍcia de
que a Administração Pública Municipal tenha dado efetivo cumprimento ao que
estabelece a Lei no 2.O2812022;

CONSIDERANDO que o Art. 37, da Constituição Federal, estabelece
que a Administração deve agir de acordo com o princípio da legalidade, ou
seja, a lei deve ser cumprida, sob pena de configuração de ato de improbidade,

CONSIDERANDO que o art. 1o, xlv, do Decreto Lei n. 201167,
estabelece que comete crime de responsabilidade o Prefeito que se nega
executar a lei municipal, a saber:

Art. 70 sáo crimes de respo nsabitidade dos prefeitos
Municipal, su7'eiÍos ao julgamento do poder Judiciário,
independentemente do pronunciamento da câmara dos
Vereadores:
XIV - Negar execução a tei federal, estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o
motivo da recusa ou da impossibitidade, por escrito, â
a uto ridade com pete nte.

solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do
presente Requerimento de lnformaçâo.

sala de sessÕes da câmara Municipal de Alagoinhas, 06 de dezembro de
2022.

LUMA MENEZES
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